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     LEI Nº 798/97 

 
 
 

    Autoriza  o  SAAE de Lajinha,  estado de Minas 

Gerais, a mediar  

    contribuição à entidade constituída sem fins lucrativos 

e dá outras 

    providências.  

 

 

   O Povo do município de Lajinha, estado de Minas Gerais, por 

seus representantes  

   na Câmara Municipal, aprovou a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o SAAE, Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Lajinha-MG., 

autorizado a admitir a inclusão de contribuição à entidades sem fins lucrativos e 

reconhecida de utilidade pública municipal, mediante autorização expressa do usuário, 

no boleto de cobrança das tarifas de água e esgoto. 

 

Art. 2º - A contribuição autorizada e incluída na conta expedida pelo SAAE, será 

integralmentye depositada na cota do SAAE em um único lançamento e este, até o dia 

05 do mês subseqüente fará o devido repasse à entidade. 

 

Art. 3º - É vedado a inclusão de valor superior à 20%(vinte por cento) do valor 

total da conta, a título de contribuição. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

            Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha,  

estado  de  Minas 

            Gerais, aos quatro dias do mês de junho do ano de mil 

novecentos e noventa 

    e sete(04/06/1997). 

 

 

 

 

Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

Presidente da Câmara 
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